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DECRETO Nº. 3937, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Altera os membros para compor a Equipe de Organização 
para a Revisão do Plano Diretor Participativo de Canelinha. 
 

DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL, Prefeito do Município de 
Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, 
XXVIII, da Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1º A Equipe de Organização para Revisão do Plano Diretor 
Participativo de Canelinha será composta pelos seguintes servidores: 

I - Membros titulares: 

a) Daiana Luiza Nicolau; 

b) Leonardo Hermenegildo Gregório; 

c) Ana Claúdia Moresco; 

d) Zulmar Gomes Campos; 

e) Daniela Gonçalves. 

II - Membros suplentes: 

a) Antônio Carlos Machado Júnior; 

b) Marlon Bruno Nicoletti; 

c) Édio Carlos Pereira; 

d) Willian Rebelo; 

e) Edson Luiz Teixeira. 

Parágrafo único. A suplência descrita nas alíneas do inciso II será 
exercida na falta ou impedimento de qualquer titular descrito no inciso I. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado 
o Decreto nº. 3500, de outubro de 2023. 

Canelinha/SC, 09 de outubro de 2023. 
 
 
 

Diogo Francisco Alves Maciel 
Prefeito Municipal 
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